
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1827 | Quinta-feira, 13 de agosto de 2020                                                                                          | Pág. 1

Ano VIII | Edição eletrônica nº 1827 | Quinta-feira, 13 de agosto de 2020

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO ................................................. 01
Secretaria de Administração .............................................01
  Divisão de Licitação..................................................01
  Divisão de Recursos Humanos...........................................04
Secretaria de Educação e Cultura..................................04
Secretaria de Saúde..................................................05
 Divisão de Vigilância Sanitária........................................05

Secretaria de Finanças .............................................06
  Divisão de Fiscalização.................................................06

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N º 325/2020 - LCT-PMC
PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Visconde de 
Nova Granada, 1105, Vila Grossklauss, CEP 13.617-400, na cidade de Leme, 
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 65.817.900/0001-71.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 193/2019.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA Faustino Bongiorno e caixas de emergências 
das UBS da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 9.960,00 
(nove mil, novecentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Julho de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 341/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CIRÚRGICA PARANÁ - DISTRIBUIDO-
RA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Londrina, 4572, Zona II, CEF 
87.502-250, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 05.746.444/0001-94.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 111/2019.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos pa-
cientes atendidos pelas unidades de farmácias da rede de Atenção Básica e 
Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 21.561,50 
(vinte e um mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 04 de Agosto de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 343/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa TINELLI -LIVRARIA E PAPELARIA EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Parana, 137, Centro, 
CEP 87200248, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 76.659.507/0001-13.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 213/2019.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente (papelaria) para as diver-
sas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 45.637,54 
(quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Agosto de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 344/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CASOLLI - LIVRARIA E PAPELARIA EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Goias, 366 B, Zona 1, 
CEP 87200151, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.992.483/0001-58.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 213/2019.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente (papelaria) para as diver-
sas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 336,72 (tre-
zentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Agosto de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 152/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

Republicado por Incorreção
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna públi-
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co o procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado 
por este Município mediante Pregão Eletrônico nº 63/2020, homologado em 
02/07/2020.
Objeto:   Aquisição de materiais de sinalização viária horizontal, placas me-
tálicas, postes, cones e demais acessórios relacionados para a DIRETRAN.
Empresa:  MM2 SINALIZAÇÃO E TINTAS EIRELI.
Valor Homologado: R$ 196.254,00 (cento e noventa e seis mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Item constante da Ata de Registro de Preços:

Quadro

/Lote

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

B/1 1 45347 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA. CORES: 
BRANCA OU AMARELA. 
ACONDICIONADA EM 
BALDES CILÍNDRICO 
METÁLICO DE 18 LITROS 
CADA. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR 11862.

UN 375,0000 R$ 169,99 63.746,25 COLORFEST

C/2 1 45347 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA. CORES: 
BRANCA OU AMARELA. 
ACONDICIONADA EM 
BALDES CILÍNDRICO 
METÁLICO DE 18 LITROS 
CADA. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR 11862.

UN 125,0000 R$ 169,99 21.248,75 COLORFEST

A/3 3 45348 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA. CORES: AZUL, 
VERMELHA OU PRETA. 
ACONDICIONADA EM 
BALDES CILÍNDRICO 
METÁLICO DE 18 LITROS 
CADA. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR 11862.

UN 50,0000 R$ 172,90 8.645,00 COLORFAST

6 40845 SOLVENTE À BASE DE 
TOLUENO PARA TINTA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA - 
LATA DE 18 LITROS

UN 200,0000 R$ 133,90 26.780,00 COLORFAST

7 40851 MICRO ESFERA DE VIDRO 
DO TIPO DROP-ON, 
ACONDICIONADAS EM 
SACAS COM 25 KG - 
ESPECIFICAÇÃO - NBR 16184

UN 200,0000 R$ 138,00 27.600,00 TECNOGLAS

12 45354 POSTE PARA SUPORTE 
DE PLACAS DE 
TRÂNSITO, EM TUBO DE 
AÇO GALVANIZADO A 
FOGO, DIÂMETRO DE 2 
POLEGADAS, ESPESSURA DE 
3 MM, BARRAS DE 3 METROS 
DE COMPRIMENTO COM 
TRAVAS ANTI-GIRO E COM 
FECHAMENTO OU TAMPA 
SUPERIOR, IMPEDINDO A 
ENTRADA DE ÁGUA.

UN 600,0000 R$ 80,39 48.234,00 CF

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 02 de Julho 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 184/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna públi-
co o procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado 
por este Município mediante Pregão Eletrônico nº 57/2020, homologado em 
30/07/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de copa e cozinha, embalagem e acondicio-
namento para as Secretarias em Geral.
Empresa: CAROL COMERCIAL - EIRELI.
Valor Homologado: R$ 7.974,40 (sete mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e quarenta centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Item constante da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

8 41131 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
PARA CAFÉ COM AMPOLA DE 
VIDRO, CORPO EM PLÁSTICO, 
COM ALÇA, CAPACIDADE DE 
2,0 LITRO.

UN 113,0000 R$ 41,00 4.633,00 ALADDIN

14 5627 PANO DE PRATO, MÍNIMO DE 90% 
ALGODÃO, MEDIDAS 65X40CM, 
COR BRANCA, ALVEJADO, COM 
BAINHA, ESTAMPAS VARIADAS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ABSORVENTE/LAVÁVEL E 
DURÁVEL

UN 1.631,0000 R$ 1,80 2.935,80 DALTEXTIL

22 50626 Copinho em acrílico, 25ml, 
transparente, pacote com 10 unidades.

UN 240,0000 R$ 1,69 405,60 PLAZAPEL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Julho 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 199/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna públi-
co o procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado 
por este Município mediante Pregão Eletrônico nº 79/2020, homologado em 
10/08/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente para as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cianorte.
Empresa: A. M. APOLONIO PAPELARIA LTDA.
Valor Homologado: R$ 106.140,37 (cento e seis mil, cento e quarenta reais 
e trinta e sete centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Item constante da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

2 230 ALFINETE, CABECA ESFERICA, 
COLORIDOS, CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX. 151,0000 R$ 3,12 471,12 LEONORA

3 37072 ALMOFADA PARA CARIMBO, 
TAMANHO Nº 3, CAIXA EM RESINA 
TERMOPLASTICA, TAMPA DE METAL, 
ALMOFADA DE FELTRO REVESTIDA 
DE TECIDO, TINTA À BASE D’AGUA, 
COM MEDIDAS MINIMAS DE 6,7 X 11,0 
CM, CORES VARIADAS (AZUL, PRETA, 
VERMELHA E VERDE).

UN 155,0000 R$ 5,55 860,25 RADEX

10 37102 BOBINA PARA MÁQUINA DE CALCULAR, 
PAPEL BRANCO ACETINADO, 
DIMENSÕES DE 60 MM X 30 M, CAIXA 
COM 30 UNIDADES.

CX. 22,0000 R$ 55,06 1.211,32 REGISPEL

24 37105 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
FABRICADA EM LAMINADO DE 
POLIPROPILENO NA ESPESSURA 
APROXIMADA DE 0,30 MM, PRETO 
FOSCO, MATERIAL PP, TAMANHO A4, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 210 X 297 
MM, PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCT 127,0000 R$ 24,90 3.162,30 LASSANE

25 37106 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
FABRICADA EM LAMINADO DE 
POLIPROPILENO NA ESPESSURA 
APROXIMADA DE 0,30 MM, 
TRANSPARENTE, MATERIAL PP, 
TAMANHO A4, MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 210 X 297 MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES.

PCT 127,0000 R$ 25,99 3.300,73 LASSANE

27 29403 CLIPS GALVANIZADO PARA PAPEL 
NUMERO 2/0, EM AÇO NIQUELADO, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
FORMATO PARALELO, PRATA, 
EMBALAGEM: CAIXA COM 500G.

CX. 229,0000 R$ 7,40 1.694,60 NEW

28 16325 CLIPS GALVANIZADO PARA PAPEL 
NUMERO 3/0, EM AÇO NIQUELADO, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
FORMATO PARALELO, PRATA, 
EMBALAGEM: CAIXA COM 500G.

CX. 231,0000 R$ 7,40 1.709,40 NEW

29 29404 CLIPS GALVANIZADO PARA PAPEL 
NUMERO 4/0, EM AÇO NIQUELADO, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
FORMATO PARALELO, PRATA, 
EMBALAGEM: CAIXA COM 500G.

CX. 161,0000 R$ 6,79 1.093,19 NEW

30 29405 CLIPS GALVANIZADO PARA PAPEL 
NUMERO 6/0, EM AÇO NIQUELADO, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
FORMATO PARALELO, PRATA, 
EMBALAGEM: CAIXA COM 500G.

CX. 114,0000 R$ 8,69 990,66 NEW

31 29406 CLIPS GALVANIZADO PARA PAPEL 
NUMERO 8/0, EM AÇO NIQUELADO, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
FORMATO PARALELO, PRATA, 
EMBALAGEM: CAIXA COM 500G.

CX. 102,0000 R$ 8,49 865,98 NEW

43 37065 ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 
EM PAPEL BRANCO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 114 MM X 229 MM, 
CAIXA COM 1000 UNIDADES.

CX. 37,0000 R$ 64,55 2.388,35 FORONI

45 37063 ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 
EM PAPEL KRAFT, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 200 MM X 280 MM, 
CAIXA COM 250 UNIDADES.

CX. 32,0000 R$ 34,25 1.096,00 FORONI

54 37111 FITA ADESIVA CREPE COR BEGE, 
ESPECIFICAÇÕES: DORSO EM 
PAPEL CREPE E ADESIVO A BASE DE 
BORRACHA E RESINA; ROLO COM 
MEDIDAS MINIMAS DE 48MM X 50M, 
PACOTE COM 4 ROLOS.

PCT 218,0000 R$ 34,99 7.627,82 ADERE

55 10352 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM 
ADESIVO A BASE D’ÁGUA, ROLO COM 
MEDIDAS MINIMAS DE 12MM X 30M

RL 96,0000 R$ 3,73 358,08 EUROCEL

63 29468 GRAMPO TRILHO ALONGADO DE 
PLÁSTICO (ROMEU E JULIETA), PARA 200 
FOLHAS, COR TRANSPARENTE CRISTAL, 
PACOTE CONTÉM 50 JOGOS.

PCT 79,0000 R$ 12,04 951,16 FRAMA

66 30027 LÂMINA PARA ESTILETE LARGO, 
MATERIAL AÇO GALVANIZADO, TIPO 
DESCARTÁVEL, LARGURA DA LÂMINA 
18MM. CAIXA COM 10 .

CX. 65,0000 R$ 4,08 265,20 JOCAR

67 29502 LÁPIS BORRACHA COM FORMULAÇÃO 
DE ALTA QUALIDADE, LIVRE DE PVC, 
EXCELENTE DESEMPENHO AO APAGAR 
E ATÓXICA, IDEAL PARA APAGAR 
TINTA DE CANETA ESFEROGRÁFICA, 
DIÂMETRO CARGA 4 MM, FORMATO 
CORPO CILÍNDRICO, DIÂMETRO CORPO 
8 MM, COMPRIMENTO TOTAL 175 MM, 
CAIXA COM 12 UNIDADES.

CX. 15,0000 R$ 35,99 539,85 FABER

69 37075 LIVRO DE ATA, COM 100 FOLHAS, 
CAPA DURA, FOLHAS BRANCAS, 
SEM MARGEM E NUMERADAS 
TIPOGRAFICAMENTE, COM A PRIMEIRA 
E A ÚLTIMA FOLHA SUPLEMENTAR EM 
BRANCO, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 63G/M2, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 297X210MM.

UN 307,0000 R$ 7,70 2.363,90 TILIBRA
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Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 

Total R$
Marca

70 37076 LIVRO DE ATA, COM 50 FOLHAS, 
CAPA DURA, FOLHAS BRANCAS, 
SEM MARGEM E NUMERADAS 
TIPOGRAFICAMENTE, COM A PRIMEIRA 
E A ÚLTIMA FOLHA SUPLEMENTAR EM 
BRANCO, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 63G/M2, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 297X210MM.

UN 275,0000 R$ 5,89 1.619,75 TILIBRA

73 29498 MARCADOR DE PAGINAS 
AUTOADESIVO, BLOCO COM 40 
FOLHAS, NAS CORES: VERDE, 
AMARELO, ROSA, AZUL E LARANJA, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 2 X 6 
X 1 CM, PACOTE COM 5 BLOCOS.

PCT 175,0000 R$ 8,64 1.512,00 LEONORA

75 25812 PAPELEIRA TRIPLA (ORGANIZADOR 
DE MESA), COM POSIÇÃO FIXA E COM 
MOVIMENTAÇÃO DE AMBAS AS PARTES 
PARA UM MELHOR MANUSEIO, EM 
ACRÍLICO, NA COR FUMÊ, COM ANTI-
DERRAPANTE E ANTI-DANIFICADOR 
NA PARTE INFERIOR, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 37 X 26,5 X 19,5 CM.

UN 174,0000 R$ 47,99 8.350,26 CARBRINK

76 37115 PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR 
TIPO AZ, EM PAPELÃO PRENSADO, 
DIMENSÕES 350 MM (LARGURA) X 
280 MM (ALTURA) X 85 MM (DORSO), 
COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR CENTO, 
PROTETOR METÁLICO NAS BORDAS 
DA PARTE INFERIOR, FECHO METÁLICO 
COM ALAVANCA DE ACIONAMENTO 
PARA ABERTURA AUXILIADO POR 
MOLA FIXADO POR 04 (QUATRO) 
REBITES, PRENDEDOR EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE BOA RESISTÊNCIA, 
ORIFÍCIO DE MANUSEIO REVESTIDO DE 
MATERIAL PLÁSTICO E JANELA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NO DORSO, CAIXA 
COM 20 UNIDADES.

CX. 105,0000 R$ 171,85 18.044,25 FRAMA

78 29464 PASTA DE PLÁSTICO COM GRAMPO 
TRILHO DE PLÁSTICO, TAMANHO 
OFÍCIO, EM MATERIAL POLIPROPILENO, 
DIVERSAS CORES, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE  330 X 240 MM.

UN 1.210,0000 R$ 1,56 1.887,60 POLIBRAS

81 30044 PASTA SANFONADA, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 380X250X20MM, 
COM 12 DIVISÓRIAS, COR FUMÊ. 
UNIDADE.

UN 166,0000 R$ 16,79 2.787,14 POLIBRAS

82 29497 PASTA SUSPENSA PLÁSTICA, COM 
HASTES JÁ COLOCADA, COM ETIQUETA 
E VISOR PARA IDENTIFICAÇÃO, 
FEITA DE MATERIAL 100% PLÁSTICO, 
LEVE, ATÓXICO, E RESISTENTE. 
FORMATO OFÍCIO. TRANSPARENTE. 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. 
DIMENSÃO APROXIMADA 360 X 245 MM. 
TRANSPARENTE.

UN 560,0000 R$ 18,08 10.124,80 POLIBRAS

92 29419 PORTA CLIPS EM POLIESTIRENO, COM 
UMA TIRA MAGNÉTICA NA BORDA 
DO RECIPIENTE, CORES DIVERSAS, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 50 X 50 
X 75 MM.

UN 181,0000 R$ 6,49 1.174,69 RADEX

93 29432 PORTA FITA ADESIVA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 190 X 95 X 130. 
LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CORTE ESPECIAL E CORPO 
INJETADO EM POLIESTIRENO, BASE 
ANTIDERRAPANTE, COR PRETO. 
CAPACIDADE PARA FITAS: 12X33, 12X50, 
12X65, 19X50, 19X65, 20X50 E 25X50.

UN 125,0000 R$ 14,99 1.873,75 CARBRINK

101 29982 BATERIA CR2032, 3V, DE LÍTIO, EM 
FORMATO DE BOTÃO. UNIDADE.

UN 260,0000 R$ 1,66 431,60 FLEX

107 349 PASTA DE PLÁSTICO TIPO POLIONDA, 
TAMANHO APROXIMADO DE 335 X 
250 X 60 MM, CORES VARIADAS, COM 
ELÁSTICO.

UN 300,0000 R$ 3,58 1.074,00 POLIBRAS

108 30068 TINTA PARA CARIMBO A BASE D’ÁGUA, 
NAS CORES: AZUL, PRETA, VERMELHA 
E VERDE, EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 42ML, PODE SER 
USADA EM TODO TIPO DE ALMOFADA, 
CAIXA COM 12 UNIDADES.

CX. 24,0000 R$ 29,99 719,76 RADEX

114 50665 Bobina térmica, medidas de 57mm x 110m 
(lxc), gramatura de 60g/m², espessura de 62 
micras, tubete de 12mm, cor palha/salmão, 
preserva a impressão por  7 anos, unidade.

UN 130,0000 R$ 14,48 1.882,40 REGISPEL

116 29451 PASTA DE PLASTICO COM ABA 
E ELÁSTICO, EM MATERIAL 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS 335 X 235 X 30 
MM, NA COR FUME OU CRISTAL.

UN 253,0000 R$ 2,60 657,80 ACP

117 29978 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 
CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, SUPERFÍCIE 
INTERNA EM ESPUMA E BASE EM 
FELTRO. UNIDADE.

UN 194,0000 R$ 2,79 541,26 CARBRINK

120 21887 CANETA HIDROGRAFICA CONTENDO 
12 CORES, PONTA 2,2 MM, CORPO 
ARREDONDADO ESTOJO CARTÃO.  
ATÓXICO, LAVÁVEL. TAMPA 
VENTILADA E ANTI-ASFIXIANTE. 
DIMENSÕES APROXIMADAS (CM) 
AXLXP: 18X14X1CM. PESO DO PRODUTO 
90 GR.

UN 136,0000 R$ 4,75 646,00 LEONORA

123 37064 ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 
EM PAPEL KRAFT, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 229 MM X 324 MM, 
CAIXA COM 250 UNIDADES.

CX. 26,0000 R$ 46,35 1.205,10 FORONI

124 280 ENVELOPE PLASTICO COM FURO, 
GROSSO, P/ PASTA CATALOGO P/ PAPEL 
OFICIO 9. CAIXA COM 400 UNIDADES.

CX. 33,0000 R$ 80,02 2.640,66 DAC

129 8856 SUPORTE PARA FITA ADESIVA, PARA 
FITA PEQUENA E GRANDE, DESING 
MODERNO, LINHAS ARREDONDADAS, 
COM LÂMINA DE CORTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCAIXE LATERAL DA 
FITA, MEDIDAS 13,5X8,5X22CM

UN 48,0000 R$ 11,86 569,28 CARBRINK

130 48789 Aplicador para fita adesiva larga, na cor preta, 
com grip com encaixe para as mãos, resistente 
e de alta durabilidade.

UN 10,0000 R$ 19,99 199,90 TN

131 48790 Arquivo morto para documentos, em papelão 
kraft 428g/m²; medidas aproximadas do 
arquivo montado: 340x140x240mm, ótima 
qualidade, caixa com 50 unidades.

UN 20,0000 R$ 139,99 2.799,80 FRAMA

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$

Marca

135 48800 Bloco lembrete autoadesivo e reposicionável, 
medidas de 77mm x 77mm com 100 folhas 
cada, nas cores em neon amarelo, azul, laranja, 
pink e verde.

UN 100,0000 R$ 5,86 586,00 MASTER

139 48826 Espiral para encadernação na cor preta, 
tamanho 25mm, p/ 160 folhas, pacote c/ 
100 unidades.

UN 1,0000 R$ 38,60 38,60 LASSANE

141 49275 Pasta catálogo no tamanho ofício na cor 
preta, capa em material de papelão revestida 
em PVC, com medidas aproximadas de 
335x245x20mm, com 20 envelopes plásticos, 
04 colchetes e visor.
 

UN 50,0000 R$ 11,18 559,00 DEO

144 49278 Pasta de plástico com aba e elástico, em 
material polipropileno, atóxico, com medidas 
aproximadas 335x235x58mm, nas cores 
cristal e fumê.
 

UN 660,0000 R$ 4,14 2.732,40 ACP

145 49280 Pasta de plástico com grampo trilho de plástico, 
tamanho ofício, em material polipropileno, 
medidas aproximadas de 340x245mm, nas 
cores cristal e fumê.
 

UN 50,0000 R$ 1,63 81,50 POLIBRAS

146 49420 Caixa organizadora de plástico, tipo polionda, 
com tampa e pegadores laterais, nas dimensões 
212x280x370mm , cores variadas, ótima 
qualidade.

UN 50,0000 R$ 31,52 1.576,00 POLIBRAS

148 49296 Prendedor de papel, corpo de metal com 
pintura epóxi e presilha em aço inoxidável, 
32mm, cor preto, caixa com 24 unidades.
 

UN 20,0000 R$ 25,00 500,00 LEONORA

170 49716 Calculadora Eletrônica: Calculadora científica 
nº82, com 240 funções, visor de 2 linhas 
10+2 dígitos, 9 memórias de variáveis. 
Funções de cálculo estatístico (desvio padrão 
e anl. regressivo), funções hiperbólicas e 
hiperbólicas inversas, cálculo seno, cosseno e 
tangente, permutação e combinação e cálculos 
fracionários. Alimentação por 1 pilhas AA.

UN 11,0000 R$ 42,64 469,04 TN

172 50664 Tinta para carimbo, a base d’agua, na cor preta, 
embalagem com 42ml, pode ser usada em todo 
tipo de almofada. Unidade

UN 10,0000 R$ 7,59 75,90 RADEX

176 37068 ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 
EM PAPEL BRANCO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 310 MM X 410 MM, 
CAIXA COM 250 UNIDADES.

CX. 14,0000 R$ 119,77 1.676,78 FORONI

177 37062 ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 
EM PAPEL KRAFT, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 162 MM X 229 MM, 
CAIXA COM 250 UNIDADES.

CX. 17,0000 R$ 32,90 559,30 FORONI

178 11745 ETIQUETA ADESIVA DE PREÇO, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 16 X 25 
MM, ROLO COM 500 UNIDADES.

RL 15,0000 R$ 2,00 30,00 ALFLEX

183 39442 BOBINA TÉRMICA, MEDINDO 
57MMX40M, AMARELA, CAIXA COM 
30 UNIDADES

UN 40,0000 R$ 115,35 4.614,00 REGISPEL

187 21888 CARTOLINA SIMPLES, VÁRIAS CORES. 
MEDIDAS 50X 65 CM, GRAMATURA 
150 G/M²

UN 250,0000 R$ 0,87 217,50 VMP

192 30028 LÁPIS DE COR COM 24 CORES, 
CORPO EM MADEIRA NA COR DA 
MINA, FORMATO HEXAGONAL, COM 
ENVOLTÓRIO DO GRAFITE INTEIRIÇO, 
SEM EMENDAS, MINA CENTRALIZADA, 
MEDINDO 7X175 MM, COM MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
LÁPIS, CAIXA COM 24 LÁPIS.

CX. 76,0000 R$ 9,64 732,64 LEONORA

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 10 de Agosto 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 348/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa BIGAS & ALEXANDRE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Av. Amazonas, 1816, Zona 3, CEP 
87209062, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 79.704.185/0001-75.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 70/2020.
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para doação às famílias 
assistidas pelo Programa Minha Casa Melhor e pelo sistema de proteção e 
defesa civil municipal, bem como para a manutenção predial dos espaços 
públicos no âmbito municipal.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 118.701,50 
(cento e dezoito mil, setecentos e um reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de Agosto de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
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TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à Lici-
tação nº 79/2020, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 188/2020, concer-
nente a Aquisição de materiais de expediente para as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cianorte.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: DGW 
BRASIL EIRELI como vencedora dos itens 05-08-09-11-12-13-14-22-23-
36-37-47-51-53-56-58-60-62-64-65-68-74-79-83-85-86-87-91-95-98-102-113-
119-133-147-149-153-156-157-158-161-166-167-174-186 no valor total de R$ 
79.033,35 (setenta e nove mil e trinta e três reais e trinta e cinco centavos); A. M. 
APOLONIO PAPELARIA LTDA como vencedora dos itens 02-03-10-24-25-
27-28-29-30-31-43-45-54-55-63-66-67-69-70-73-75-76-78-81-82-92-93-101-
107-108-114-116-117-120-123-124-12-130-131-135-139-141-144-145-146-
148-170-172-176-177-178-183-187-192 no valor total de R$ 106.140,37 (cento 
e seis mil, cento e quarenta reais e trinta e sete centavos); MAQPEL PAPELA-
RIA E EQUIPAMENTOS LTDA como vencedora dos itens 15-19-20-21-34-
59-80-94-105-126-136-137-138-142-143-173- no valor total de R$ 29.842,92 
(vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos); 
e, VIA LUMENS ÁUDIO VIDEO E INFORMÁTICA LTDA como vencedo-
ra do item 191 no valor total de R$ 8.845,00 (oito mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de Agosto de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 597/2020-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando da Secretaria de Serviços Municipais, 
de 10/08/2020,
  RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público 
municipal DIEGO MARTINS DE JESUS, ocupante do cargo efetivo de 
MOTORISTA, no período de 17/08/2020 a 31/08/2020, devido às necessidades 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida 
pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  11 de Agosto de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

   PORTARIA Nº 599/2020-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
  RESOLVE:
 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de KAMILA 
EMANUELLI VALIM MESTRELLI classificada em 08º (oitavo) lugar, 
para o cargo de ENFERMEIRO – 40 HORAS - PSS, no Processo Seletivo 
Simplificado  regulamentado pelo Edital n.º 02/2020, de 05 de Maio de 2020,  
tendo em vista que não tomou Posse e não entrou em Exercício. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  12 de Agosto de 2020.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

Secretaria de Educação e Cultura
EDITAL 001/2020

CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA PRÉ-CADASTRO DE ARTISTAS E PROFISSIONAIS DE ARTE, 

CULTURA, ARTESANATO, TURISMO, ESPAÇOS ARTÍSTICOS 
E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 

CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES 
CULTURAIS COMUNITÁRIAS, FESTAS POPULARES OU DE 

CARATER REGIONAL, DO MUNICIPIO DE CIANORTE PARA 
O FOMENTO DA CULTURA MUNICIPAL E PARA POSSÍVEL 

INCLUSÃO NO AUXILIO EMERGENCIAL A CULTURAL DO 
GORVERNO FEDERAL DE ACORDO COM LEI FEDERAL Nº 

14.017/2020 DENOMINADA LEI ALDIR BLANC.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A Prefeitura Municipal de Cianorte – PR, por meio da Divisão de Cultura, torna 
público o presente Chamamento para o Pré-Cadastro de Artistas, Profissionais 
de Arte, Cultura, Turismo, Espaços Artísticos e Culturais, Microempresas 
e Pequenas Empresas Culturais, Cooperativas, Instituições e Organizações 
Culturais Comunitárias, Festas Populares e, ou, de caráter regional, em Cianorte 
para Fomento à Cultura do Municipal, e para possível inclusão no programa 
de auxilio emergencial da cultura de acordo com a lei federal nº 14.017/2020, 
denominada Lei Aldir Blanc.

 Parágrafo 1º: Os pagamentos dos auxilios emergencias a cultura, no 
âmbito do Município  de Cianorte, através da Divisão de Cultura, observarão o 
disposto na Lei nº 14.017, de  29  de junho de 2020.

CAPÍTULO II - DO OBJETO

2. O presente chamamento tem como objeto o cadastramento e credenciamento 
de Artistas, Profissionais de Arte, Cultura, Turismo, Espaços Artísticos e 
Culturais, Microempresas e Pequenas Empresas Culturais, Cooperativas, 
Instituições e Organizações Culturais Comunitárias, Festas Populares, e, ou de 
carater regional, para subsidiar informações em relação aos entes culturais do 
município, bem como executarem serviços nas atividades estabelecidas pela 
Divisão de Cultura do Município de Cianorte.

3. Visa aproximar de forma democrática artistas, profissionais de arte, cultura, 
turismo, empresas e entidades e organizações culturais que almejem parcerias 
com a Divisão de Cultura para o fomento da produção artística, de caráter local 
e regional, do patrimônio, do turismo e da geração de indicadores culturais em 
Cianorte, atendendo aos princípios da oportunidade, conveniência, legalidade, 
defesa do interesse público, impessoalidade, isonomia e economicidade.

 Paragrafo 2º: O cadastramento e credenciamento de Artistas, 
Profissionais de Arte, Cultura,  Espaços Artísticos e Culturais, Microempresas 
e Pequenas Empresas Culturais,  Cooperativas, Instituições e Organizações 
Culturais Comunitárias, Festa Populares ou de  Caráter Regional, será 
utilizado como parâmetro para o pagamento do auxilio emergencial  
ao setor cultural, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 1.4075/2020, Lei 
denominada  Aldir Blanc.

CAPÍTULO III - DO CADASTRO

4. A inscrição no Cadastro de Artistas e Profissionais de Arte, Cultura, turismo, 
empresas, entidades e organizações culturais, festas populares ou regional de 
Cianorte é gratuita.

5. O cadastro será feito online no endereço http://www.cianorte.pr.gov.br, ou na 
sede da Divisão de Cultura na Prefeitura Municipal de Cianorte, localizada no 
Centro Cívico Edno Guimarães, nº100.

6.  A Divisão de Cultura disponibilizará agendamento para auxílio aos 
portadores de deficiência, aos idosos ou as pessoas iletradas para preenchimento 
do cadastro.

7. Compete à Divisão de Cultura o gerenciamento e gestão do Cadastro.

8. Após a inserção dos dados no sistema, o cadastrado deverá comparecer a 
Divisão de Cultura sempre que solicitado para apresentar os documentos 
originais, com vistas à validação do seu cadastro, credenciamento, contratação 
e ou parceria.

9. Os dados cadastrais serão enviados através do link disponibilizado dentro 
do prazo estabelecido e é de responsabilidade do cadastrado a atualização dos 
dados junto a Divisão de Cultura.

10. Todos os inscritos no cadastro serão analisados seguindo os critérios 
observados em lei, decreto ou portaria da Prefeitura Municipal de Cianorte.

11. Cada cadastrado poderá se inscrever em mais de um segmento desde que 
justifique a atuação nas respectivas áreas.

12. Qualquer dado cadastrado que estiver em desacordo com as informações 
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necessárias para análise poderá ser excluído do cadastro parcialmente e/ou 
totalmente.

13. A veracidade das informações é de responsabilidade do cadastrado.

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO

14. O credenciamento consiste na formação de banco de dados de artistas 
habilitados a serem contratados pela Administração Municipal para eventos 
públicos promovidos e ou apoiados pela Divisão de Cultura.

15. Para serem habilitados os artistas e profissionais de arte e cultura deverão 
atender ao disposto em lei, decreto ou portaria da Prefeitura Municipal de 
Cianorte.

16. Apenas os artistas e profissionais de arte e cultura habilitados poderão ser 
contratados por meio deste cadastro.

CAPÍTULO V - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

17. Os critérios de avaliação desse cadastro consideram a notória especialização 
do artista ou profissional de arte e cultura no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, aparelhamento, 
registro profissional, equipe e outros requisitos relacionados às suas atividades 
que permitam inferir a aptidão por ele expressa.

CAPÍTULO VI - DOS PRAZOS  

18. O Cadastro ficará aberto do dia 17 ao dia 31 para todos os interessados.

 Paragrafo Único: O cadastramento de artistas profissionais, arte, 
cultura, turismo,  artesanato, espaços culturais, microempresas e empresas 
culturais, organizações,  entidade, e  cooperativas culturais, 
festas populares, que fará jus ao auxilio emergencial da cultural de  acordo com 
os critérios estabelecidos pela Lei Federal 14.017/2020, será  observado 
o  seguinte prazo,  abertura do cadastro no dia 17 de agosto de 
2020, e  encerramento no dia 31 de agosto de 2020.

19. O credenciamento e a atualização dos dados e ou validação é de 
responsabilidade do credenciado.

CAPÍTULO VII - DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO

20. A Divisão de Cultura convocará os Artistas, Profissionais de Arte e Cultura, 
credenciado, para apresentar a documentação necessária que comprovar o 
exercício da atividade artística ou cultural, bem como, dos Espaços Artísticos 
e Culturais, Microempresas e Pequenas Empresas Culturais, Cooperativas, 
Instituições e Organizações Culturais Comunitárias.

21. O Credenciado convocado deverá comparecer à Divisão de Cultura em até 05 
(cinco) dias após a convocação para apresentação dos documentos solicitados.

22. O cadastrado que por qualquer motivo não atender à primeira convocação, 
poderá ser descredenciada, perdendo auxílios ou incentivos, e terá que procurar 
a Divisão de Cultura para regulariza a sua situação.

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO

23. Observados os requisitos legais, a contratação, quando for o caso, será 
efetivada atendendo aos termos da Lei nº 8.666/93, em sistema de rodízio, visando 
os princípios da oportunidade, impessoalidade, isonomia e economicidade.

24. O cadastrado deve estar adimplente com suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias em todas as esferas da administração pública 
(municipal, estadual e federal) no momento da contratação.

25. É de responsabilidade do cadastrado, apresentar os documentos solicitados 
após a convocação.

26. A ausência de qualquer um dos documentos solicitados ou havendo algum 
débito que impeça a emissão das certidões negativas, fica prejudicada a 
contratação do Cadastrado.

27. Informações adicionais e específicas sobre o serviço e/ou atividade, podem 
ser solicitadas de acordo com a necessidade e a natureza da ação ou evento.

28. Rider Técnico, Set List, Fotografias, Mapa de Palco, Clipping, CDs, DVDs 
e demais instrumentos técnicos solicitados à compreensão do trabalho a ser 

apresentado são de uso exclusivo da Divisão de Cultura e não serão devolvidos.

29. A participação no presente cadastramento não pressupõe garantia de 
contratação, ficando esta, condicionada a definição da programação dos eventos 
e programas da Divisão de Cultura, bem como metas e a disponibilidade 
financeira e orçamentária.

30. O presente chamamento não inviabiliza convites ou chamamentos específicos 
para outras atividades ou ações da Prefeitura de Cianorte e suas Secretarias.

31. No caso da contratação de profissional de qualquer setor artístico a convite 
da Administração, fica dispensado o credenciamento ou o chamamento público, 
observadas as disposições deste Edital e do art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993.

32. A contratação de artista convidado será realizada exclusivamente para 
profissional de qualquer setor artístico com notória capacidade de mobilização 
de público e consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública.

I. Entenda-se por opinião pública, a expressão da participação popular 
manifestada por associação, cooperativa, sindicato, pesquisa, votação ou abaixo 
assinado que comprovem a consagração local ou de linguagem do artista ou 
grupo;

II. Entenda-se por crítica especializada, a análise de mídia impressa, de rádio ou 
televisão, que analisa e comenta a obra do artista;

III. Entenda-se por mobilização pública a comprovação simples da quantidade 
de público em eventos em que o artista a ser contratado seja um dos principais 
no evento. Se o artista é consagrado, ele mobiliza público.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS

33. O ato da inscrição implica na aceitação e concordância com os termos 
contidos neste chamamento.

34. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Cultura de Cianorte, e 
quaisquer dúvidas poderão ser sanadas na própria Divisão.

Cianorte, 13 de Agosto de 2020.

Silvana I. Camargo
Chefe da Divisão de Cultura

Secretaria de Saúde
Div. de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, Se-
tor de Vigilância Sanitária – Alimentos, torna-se pública a seguinte DECISÃO 
FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 24/07/2020
Autuado: IVO RODRIGUES FIGUEIREDO AÇOUGUE ME
Data da Autuação: 28/07/2017
Data da Decisão: 23/07/2020
CNPJ: 01.870.893/0001-99
Processo n.: 015/2017
Localidade: Avenida Pernambuco, 712 – Zona 03 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV, XXV c/c Decreto Estadual n. º 5.711/2002 
nos Art. 369 incisos II, VIII, XII, XIX e Art. 379.
Descrição das infrações: Infração 01: Transgredir outras normas legais e re-
gulamentares destinadas a proteção à saúde, consistente em: Manipulador de 
alimentos não fazer uso de uniforme (jaleco e touca); Manter a porta entre a área 
de desossa e área de atendimento aberta; Lavatório de mãos na área de desossa 
obstruído, sem papel toalha; Presença de sujidades em todas as áreas do açou-
gue; Manter produtos perecíveis (carne) em temperatura ambiente; Infração 
02: Descumprir atos emanados das autoridades sanitárias competentes visando 
à aplicação da legislação pertinente, consistente em: O não cumprimento do 
Termo de Vistoria 220/2014 de 26/08/2014. 
Decisão Final: Julgado procedente a autuação, classificando a infração como 
gravíssima. Interposto recurso sendo julgado em 1.º, 2.º e 3.º instância, mantido 
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a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária – Saneamento Básico, torna-se pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 
11/08/2020
Autuado: H. P. DA MATA & CIA LTDA
Data da Autuação: 02/02/2018
Data da Decisão: 23/07/2020
CNPJ: 19.468.128/0001-02
Processo n.: 002/2018
Localidade: Avenida Rio Branco, 1120 – Zona 04 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Decreto Estadual n. º 5.711/2002 nos 
Art. 235 inciso III, Art. 237, Art. 238, Art. 239 e Art. 249; Resolução Estadual 
n.º 53/1982.
Descrição das infrações: Infração: Não manter a qualidade da água da piscina 
de acordo com as exigências estabelecidas em normas técnicas, quanto aos parâ-
metros de limpeza, Cloro, PH e registros de controle. 
Decisão Final: Julgado procedente a infração, classificando as infrações como 
grave. Não interposto recurso, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Advertência

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 11/08/2020
Autuado: FABIO HENRIQUE GOMES PINTO
Data da Autuação: 11/06/2020
Data da Decisão: 08/07/2020
CPF: 109.988.499-36
Processo n.: 004/2020
Localidade: Rua Beija Flor, 32 – Seis Conjuntos – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º, § 2.º e § 3.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º e Art. 4.º § 1.º.
Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para con-
sumação de produtos fumígenos “NARGUILÉ” em locais públicos (passeio 
público).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Interposto recurso sendo julgado 
em 1.º e 2.ºintância, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 11/08/2020
Autuado: LEONARDO QUEIROZ GARCIA RODRIGUES
Data da Autuação: 11/06/2020
Data da Decisão: 08/07/2020
CPF: 080.826.909-76
Processo n.: 002/2020

Localidade: Rua Antonio Scoparo, 502 – Aquiles Comar – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º, § 2.º e § 3.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º e Art. 4.º § 1.º.
Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para consu-
mação de produtos fumígenos “CIGARRO ELETRÔNICO” em locais públi-
cos (lanchonete).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Interposto recurso sendo julgado 
em 1.º e 2.ºintância, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00  (mil reais).

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 11/08/2020
Autuado: MIKAEL JUNIOR BUENO
Data da Autuação: 11/06/2020
Data da Decisão: 03/07/2020
CPF: 112.580.099-27
Processo n.: 003/2020
Localidade: Rua Celso Rossoni, 302– Aquiles Comar – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º, § 2.º e § 3.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º e Art. 4.º § 1.º.
Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para con-
sumação de produtos fumígenos “NARGUILÉ” em locais públicos (passeio 
público).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Não interposto recurso mantido a 
penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 11/08/2020
Autuado: THIAGO FERREIRA KIKUTI
Data da Autuação: 01/07/2020
Data da Decisão: 16/07/2020
CPF: 116.074.689-30
Processo n.: 008/2020
Localidade: Avenida Pará, 235 – Zona 01– Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º, § 2.º e § 3.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º e Art. 4.º § 1.º.
Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para consu-
mação de produtos fumígenos “CIGARRO ELETRÔNICO” em locais públi-
cos (via público).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Não interposto recurso mantido a 
penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Heloisa Dantas
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 121/2020 

PROPRIETÁRIO:  MARIA BESSA DOS SANTOS 

LOCALIZAÇÃO: Z : 088  Q: 0018  D:0030 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 122/2020 

PROPRIETÁRIO:  MAYKON ALEXANDRE DOS SANTOS CAMPOS 

LOCALIZAÇÃO: Z : 066  Q: 0005  D:0012 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 124/2020 

PROPRIETÁRIO:  MARIO AUGUSTO ALVES BUENO 

LOCALIZAÇÃO: Z : 066  Q: 0020  D:0015 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 125/2020 

PROPRIETÁRIO:  KELITON MARTINS FIALHO 

LOCALIZAÇÃO: Z : 066  Q: 0010  D:0007 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 126/2020 

PROPRIETÁRIO:  MARCIA CRISTINA VIANA 

LOCALIZAÇÃO: Z : 066  Q: 0027  D:0007 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR 

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br 
 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 127/2020 

PROPRIETÁRIO:  GUILHERME BEGO GRACEIS 

LOCALIZAÇÃO: Z : 066  Q: 0018  D:0011 
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